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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento
Nacional de Estradas

de Rodagem

PORTARIAS DE 4 DE OUTUBRO
DE 1961

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
acôrdo com as atribuições que he con-
fere o item XXXIV, do art. 142. do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 44.656, de 17-10-58, combinado
com a alínea b do art. 69 do Decreto
ne 48.127, de 19-4-60, resolve:

.N9 060-Nin — Nomear na forma do
Item III, do art. 12, da Lei n9 1.711,

de 28-10-52, o Engenheiro Nível 18-B
Hélio Ayres, par exercer o . Cargo em
Comissão, símbolo 4-C, de Presidente
da Comissão de Avaliação de Imó-
veis.

N9 059-Nin — Nomear na forma do
item III do art. 12 da Lei n9 1.e,
de 28-10-52, o Engenheiro Nível 18-B
José Luiz Carvalho de Castro, para
exercer o Cargo em Comissão, símbolo
2-C, de Diretor da Divisão de Admi-
nistração (D. A.).

N9 1.564 — 'Exonerar na forma da
alínea "a", item I, do art. 75 da Lei

ri? 1.711, de 28-10-52, o Engenheiro
Nível 18-B José Luiz Carvalho de
Castro, do Cargo em Comissão, sím-
bolo . 4-C, de Presidente da Comissão
de Avaliação de Imóveis.'

N9 1.565 — Exonerar a pedido na
forma da alínea "a", item I, do ar-
tigo 75 da Lei n9 1.711. de 28-10-52,
o Engenheiro Nível 18-B Pericles Fa-
bricio Riquet; do Cargo em Comissão,
símbolo 2-C, de Diretor da Divisão
de Administração (D. A.).

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de

acôrdo com as atribuições que lha
confere o item XLIII, do art. 142
do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 44.656, de 17 de outubro de 1958,
resolve:

N9 1.566 — Remover "ex-officio",
da Divisão de Administração .(D.A.),
para o 79 Distrito Rodoviário Federal,
o Engenheiro Nível 18-B Pericles Fa-
bricio Riquet.

N9 .1.567 Dispensar o Engenheiro
Nível 18-B Hélio Ayres, dá função da,
Substituto do Presidente da Comissão
de Avaliação de Imóveis (c.A.I.),
em suas faltas e impedimentos even-
tuais, até 30 (trinta) dias. — Jose
Lafayette Silviano do Prado, Diretor
Geral.

O Presidente do Conselho Nacional
do Serviço Social Rural, resolve:

De acôrdo com a deliberação toma-
da pelo Conselho Nacional. na 413.a
sessão, realizada em 19-10-60:

N.° 38-GP — Homologar o Térmo
Aditivo( firmado em 14 de abril de
1961. entre o Conselho Regional do
Serviço Social Rural do Estado da
Guanabara e o Ministério da Agricul-
aura, ao convênio,. objeto do P.SSR-
1960-60, celebrado em 19 de naôsto
ele 1960, que objetiva a articulação de
serviços de intensificação dos traba-
lhos do Pôsto Agro-Pecuerio de Campo
Grande e Campo de Fruticultura de
Santa Cruz 'e organização de um eor-
to florestal, de acôrdo com a autori-
zação (lacta pela-Resolução de um hor-
to florestal, de acôrcio com a autori-
zação dada pela Rsolução 463-CN,
ele 12-I-61.

O refeaido Termo, Aditivo, aneeo à
presente Portaria, dela faz parte in-
tegrante. — Oswaldo de Souza Mar-
tins, Presidente do Conselho Nacio-
nal do Serviço Social Rural.
Termo Adit ivo ao Acôrdo celebrado

entre o Ministério da Agricultura e
o Conselho Regional do Serviço Sa-
ela Rural do Guanabara, na forma
do parágrafo terceiro do artigo 18
da Constituição Federal, visando a
articulado de serviços de intensifi-
cado dos trabalhos do Posto Agro-
Pecuário de Campo Grande e Cam-
po do Fruticultura de Santo Cruz e
organização de um horto florestal.

. Aos quatorze dias do mês de abril
de mil novecentos e sessenta e um, na
sede do Conselho Regional do Servi-
ço Social Rural da Guanabara, na Av.
General Justo, cento e setenta e um.
sobreloja, representado pelo eenhor
Conselheiro Abel de Almeida, Presi-

dente Substituto, nos termos ata Por-
taria n9 58, baixada pelo Presidente
do Serviço Social Rural, em 15 de
março de 1960, adiantte designado sim.
plesrnente Conselho Regional e, de
outro lado, a Secretaria de Falado dos
Negócios da Agricultura, adiaa?.e de-
signada simplesmente MinIsk4rio, re-
presentada pelo seu titular Dr. Ro-
mero Cabral da Costa, Perante as
duas testemunhas ao final assinadas
ficou estabelecido aditar o Acene° en-
tre as mesmas partes concluído em 19
de agôsto de 1960, lavrado a Els 11
do Livro próprio do Conselho Regio-

Cláusula Pr z ineira — O prazo de
duração do Acôrdo fica prorrogado-
até 31 de dezembro do corrente ano
de 1961.

Cláusula Segunda — O Acôrdo ora
aditado poderá ser prorrogado poi no-
vas exercidos mediante prévio enten-
dimento entre as partes.

Cláusula Terceira — O Conse'ho Re-
gional contribuirá com a importância
de Cra 3.000.000.00 (três milhões de
cruzeiros) para o custeio dos serviços
presente tartno que, lido e achado cor-
rente exercício, correndo a despesa
por conta da verba 113.e9 . — Outros
Serviços Contratuais do, seu orçamen-
to vigente de 1961. .

Clausula Quarta — continuam em
vigor thclas as cláusulas do Acôrdo
ora aditado desde que não colidam,
Implicitamente ou explicitamente. com
o estabelecido neste Tármo Aditivo.

E. para firmeza e validade elo que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente temo que, lido e achado cer-
to vai assinado pelas partes contra-
tantes e pelas testemunhas, indepen-
dentemente do pagamento de sélo. na
forma do artigo 15. número VI. 5.9
da Constituição Federai. — Abel de
Almeida. — Romero Cabra da Costa.
— Inês Maria c!: Sá. •

PORTARIA DE 12 DE MAIO
DE 1961

O Presidente do Conselho Nacional
do Serviço Social Rural, resolve:

De Raiai° com a deliberação to-
mada pelo Conselho Nacional, na
41V sessão, realizada em 19 de outu-
bro tire 1960:

N9 39-GP — . Homologar o Têrmo
Aditivo, firmado em 1a de abrir de
1961, entre o Conselho Regional do
Serviço Social Rural do Estado da,
Guanabara e o Ministério da Agri-
cultura, ao convênio objeto do P.
SSR-2.049-60, celebrado em 19 de
agôsto de 1960, objetivando o desen-
volvimento de um programa de as-
sistência técnica que permita a in-
tensificação racional da produção
agropecuária e a melhoria das con-
dições econômicas e sociais da vida
rural, no Estado da Guanabara, de
acôrdo corh a autorização dada pela
Resolução n9 464-CN, de 12 de abril
de 1961.

O referido Termo Aditivo, anexo à
presente Portaria, dela faz parte in-
tegrante,

Térrno -Aditivo do Acima° celebrado
entre o Mintster.o da Agricultura
e o Conselho Regional do Serviço
Social Rural da Guanabara, na
lomba do pai afilai° terceiro do ar-
tigo 18 da Constituição Federal,
objetivando o desenvolvimento de
um programa de/assistência técnica
que permita a intensificação racio-
nal da produção agropecuária e a
melhoria das condições econôm,icas
e sociais da vida. rural, .no Estado
da Guanabara.

Aos quatorze dies do mês de abril
de mil novecentcs e sessenta e um, na
sede do Conselho Regional do Ser-

viço Social Rural da Guanabara, na
Avenida General Justo, cento e se-
tenta e una, sobreloja, representado
pelo Senhor Conselheiro Abel de Al-
meida, Presidente Substituto, nos
Vermes da Portaria n.° 58, baixada pe;o
Presidente do Serviço Social Rural,
em 15 de março de 1960, adiante de-
signado simplesmente Conselho Re-
gional, e, cie outro lado, a beeretaria
cie Estado dos Negócios da Agricul-
tura, adiante designada simplesmente
Ministério, representada pelo seu ti-
tular Dr. Romero Cabral da Costa,
perante as duas testemunhas afinal
assinadas, ficou estabelecido aditar o
Acórdo, entre as mesmas partes con-
cluído em 19 de agósto de 1960, la-
vrado a fs. 12 verso do Livro Prliprio
do Conselho Regional, • pela forma
seguinte:

Cláusula Primeira — O prazo de
duração do Acôrdo fica prorrogado
até 31 cie dezembro do corrente ano
de 1961.

Cláusula Segunda — O Acôrdo ora
aditado poderá ser prorrogado por
novos exercidos mediante prévio en-
tendimento entre as partes.

Cláusula Terceira — O Conselho
Regional contribuirá com a impor-
tância de Cr$ 1.500.000,00 (hum mi-
lhão e quinhentos mil cruzeiros) para
o custeio dos ,erviços previstos na
Acôrdo durante o corrente exercício,
carrendo a despesa por conta da ver-
ba 113.99 — Outros Serviços Contra-
tuais de seu orçamento vigente de
1961.

Cláusula Quarta — ,Continuam em
vigor tôdas as cláusulas do Acordo
ora aditado desde que não colidam,
implicitamente ou explicitamente,
com o estabelecido neste Termo Adi-
tivo.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se o
presente tárrno que, - lido e achado
certo, vai assinado pelas partes con-
tratantes e pelas testemunhas. inde-
pendentemente do pagamento de selo.
na foree- do art. 15, número VI, $
59 da Constituição Federal. — Abel
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Para facilitar :aos assinantes
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impressos o número do talão

de registro, o méS e O ano
que-findará.
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ASSINATURAS

,--- As Repartições Públicas
?everão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até 'as
15 horas, eXcela aos taba-dos,
'quando deverão fazê-lo até as
/11,30 horas.

— As reclarnações p'erlirren-
fres a matéria ,retribuida, nos
Casos de eiriís . Ou 'omissões, de-
verão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das

rt.9 às 17,30 horas, no máximo
:até 72 horas após a saída dos
ibórgas oficiais.	 .

— Os 'Originais deverão ter
çdactilografados e autenticados,
, ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

-- - Excetuadas as- para o
'exterior, que serão sempre
¡anuais, as assinaturas poder-.
' : se-ao tomar, cm qualquer 'elpo-
ça, por seis meses ou .um ano.

— As assinalaras vencidas
poderão ser sutnensas sem
'aviso prévio.

REPAIITIOES e PAIITICÇILAWS

CapROL e Interior:.
Semestre . . . 	  'Cr$ ,50,00
Ano 	  Cr$ 9.0,00

Exterior: -
Ano .. .. .• Cr$ 13600

Fcw-coriARios

Capital e InterÁart
Semestre .	 . Cr$ 39,99
Ano 	 –	 Cr$ 76,00

Exterior:
Ano 	  Cr$ 108,00

•tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mlnima, de trinta - (30) dias.

At Repartições Públicas
'cingir-se-a o- as assinaturas
anuais renovadas' até 28 de
fevereiro de cada ano e ás
iniciadas, 'ein qualquer . época,

:pelos órgãos competentes.
• .1	 •

— A fim de Potilbilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
tt sua aplicação, solicitamos.
dêem preferência à remessa
por meio de cheque- ou vale
postal, emitidos,, á favor do

!Tesoureiro do Departamento
de lráprensa Nacional.	 1

— Os suplementos ás ,edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no -ata da assi-
natura.	 .

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cl'$ .0,50, se do mesmo
ano, e . de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

de -Almeida. — Romero Cabral da
Costa. — Inês Maria de Sá. —

Na 40-Gp — Homologar o Tanso
Aditivo, firmado em 14 de abril de
2961, entre o. Conselho Regional 'do
Serviço Social Rural do Estado da
Guanabara e o Ministério da .Agri-
cultura, ao convênio 'Objeto do P.
55R4.951-60, celebrado em 19 de
2gôsto de 1960, objetivando a reali-
zação de serviços de conservação,

,recuperação e mobilização dos solos,
Irrigação, - drenagem e de assiStência

: noto-meca'nfzada aos agricultoras 'do
-Estado da Guanabara, de 'acôrdo comn
a autorização dada pela Resolução
119 4'72=CN, de 13 de abril de 1961.
- O referido Têrmo Aditivo, anexo à
Presente Portaria,. dela faz -parte In-
tegrante. — 05waldo de Souza Mar-
fins, Presidente do Conselho Nades
nal do Serviço. Social Rural.

Tênrio Aditivo ao Acordo Celebrado
entre o Ministério da Agricultura e
o Conselho Regional do Serviço So-
cial Rurak da Guanabara, ria .forrha
do "parágrafo terceiro do art. 18 da
Constituição Federal visando a reco!.
lização de serviços de -cungervação,
recuperaçãO "e Mobilização dos Se-
los, irrigação, drenagem e . de assis-
téncia mot'mecanizada aos agri-
cultores do Estado da Guanabara.

Aos quatorze dias do mês de abril
de mil noVeeentés 'e sessenta dm,
na sede do Conselho Regional do Ser-
viço Social Rural da Guanabara, na
Avenida 'General Justo, cento e 'lie-
terna e um, sobreloja, representado
pelo Senhcr Conselheiro Abel de Al-
meida, Pres. Substituto, nos têr-
mas da Portuia n9 58, baixada pelo
Presidente do Serviço Social Rural,
em 15 de março de 1980, adiante de-
signado simplesmente Conselho Re-
gional, e, de outro lado, a Secretaria
de Estado dós Negócios da Agricultu-
ra. adiante designada simplesmente
Ministério, representada pelo seu ti-
tular Dr. Romero Cabral da Costa.
perante as duas testemunhas afinal
assinsdas. ficou estabelecido aditar o

e•G mesmas partes con-

clufdo em 19 de agôsto de 1960, la-
vrado a fls. 9 verso do Livro Próprio
do Conselho 'Regional, pela forma
seguinte:

Cláusula Primeira — O prazo de
duração do Acôrdo fica proriogado
até 31 de dezembro do corrente ano
de 1961.

Cláusula Segunda — O Acórdo ora
aditado poderá ser prorrogado por
novos exercícios mediante prévio en-
tendimento entre as partes.

Cláusula Terceira — O Conselho
Regional contribuirá com a ImPor-
tancia de Cr$ 4.000.000,00 (quatro
milhões de cruzeiros) Para custeio
dos, serviços previstos no Acôrdo du-
rante o corrente exercido; correndo
a despesa por ,conta da verba 113.99
— Outros Serviços Contratuais do seu
Orçamento vigente de 1961,

Cláusula 'Quarta — Continuam em
vigor tôdas as cláusulas do Acõrdo
ora aditado desde que não colidam,
implicitamente ou explicitamente, cem
o estabelecido neste Tênno Aditivo. -

E, para firmeza e validade do que;
acima ficou estipulado, lavrou-se o
Presente têrmo que, lido e achado
certo, vai assinado pelas partes con-
tratantes e pelas testemunhas, inde-
pendentemente do pagamento de sê-
lo, na forma do art. 15, número VI,
parágrafo quinto da Constituição Fe-
deral, — Abel de Almeida. — Home-
ro Cabral da Costa. — Ines illána de

— tiegtvei.
PORTARIAS DE 19 DE MAIO
• DE 1961.

O Presidente do Conselho Nacional
do Serviço Social Rural, resolve:

De acôrdo com a deliberação toma-
da pelo Conselho-Nacional, na 4139
sessão, - realizada eiri 19 de outubro de
1960:	 •

Na 44-GP — Homologar o convênio
objeto do P. SSR-769-60, celebrado
em 12 de maio de 19111, entre o Con-
selho .Regional do Serviço Social Ru-
ral do Estado de Minas Gerais e a
Federação das Associações Rurais do
Estado de Minas, objetivando a rea-
Ezação de pesquisas sócio-econômicas
em vários municípios, de acôrdo coas

a autorização dada pela -Resolução
486-CN, de 3 de maio de 1961.

O referido convênio anexo à presen-
te ,portaria, dela faz parte integrante.'

Vérmo de. Convênio que entre si fa-
zem o Conselho -Regional de Minas
Gerais e a Federação das Associa-
ções Rurais do Estado de Minas,
objetivando a. realização dá pesqui-
sas sócio-econômicas em vários mU-
nicfpios.

Aos doze dias do mês de maio da
mil novecentos e sessenta e um, na:
sede do Conselho Regional do Serviço
Social Rural, à Rua Curitiba 119 '705,
99 andar, na cidade dè Belo Horizon-
te, de um lado o referido Conselho,
adiante designado CR-MG, represen-
tado pelo seu Presidente Sr. Catulli-
no Novais e pelo Diretor da Divisão-
Técnico-Administrativo, Sr. José, Car-
doso de Oliveira e de outro lado -a
Federação das Associações Rurais do
Estado de Minas, adiante designada
simplesmente PAREM, representada
Peio seu Secretário Geral, Sr. Hélio
Garcia e pelo 29 Tesoureiro Alberto,
Ferreira Machado, fica contratada a
execução do serviço 'de pesquisas só-
cio-econômicas, mediante as cláusulas
seguintes:	 •

Cláusula primeira — Constitui ob-
jetivo do presente convênio a reali-
zação de pesquisas sócio-econômicas
em Outros municípios representativos
de Zonas Fislog,ráficas, escolhidos de
acôrdo com os critérios adotados pelo
SSR e cuias Associações Rurais se-
jam atuantes.

Cláusula segunda — -As referidas
pesquisas serão realizadas nos muni-
ciplas de Ubá e Leopoldina (Zona da
Mata), Varginha, Lavras e Itajubá
(Zona Sul), Formiga (Zona campo
das Vertentes) e Araguari (Zona
Triângulo). "
•Cláusula terceira — O presente con-

vênio terá a duração até 31 de de-
zembro de 1961, incluindo o treina-
mento da equipe de campo, entrando
em vigor a partir da data -da homo-
logação.

Ç 1° O presente convênio poderá,
ser rescindido a qualquer momento,

por inadimplência ou mediante acôr-
do entre as partes.-

* 29 No caso de rescisão a parte
culpada indenizará a outra -pelos
eventuais prejuizes causados, após
avaliação por comissão designada pelo
exeetitor do convênio de comum -acôr-
do com as artes contratantes.

Cláusula quarta — A execução dês-
te convênio caberá à PAREM.

Cláusula quinta — Caberá ao CR-
11Gs através de sua Divisão Técnica-
Administrativa:
a) orientar, supervisionar e avaliar

o programa de pesquisas;
- b) indicar . qualquer de seus técni-
cos -para acompanhar de Perto tôdas
as etapas das pesquisas, o qual ter*
'RUSSO -em qualquer tempo ao mate-
rial colhido pela FAREM;

c)' fornecer veiculo devidamente
equipado;

d) colocar à disposição da PAREM
uni motorista para o transporte da
equipe.

Parágrafo único — O presente con-
vênio -poderá ser supervisionado pelo
Conselho Nacional do SSR, que desig-
nará periódicamente -um de seus -téc-
nicos para orientar os trabalhos.

Cláusula sexta — Caberá à PAREM:
a) ' contratar o pessoal necessário

aos trabalhos de pesquisas, mediante
seleção feita pela Di.T.A.;

h) dispensar aqueles que,_ após sue
admissão, demonstrarem não possuir
os requisitos necessários, justificando
seu procedimento perante o CR-MG;

C) enviar ao CR-MG cada três me-
ses, a partir da assinatura dêste con-
vênio, informações sôbre os trabalhos
já realizados e em execução.

Parágrafo único — O CR-MG não
assume qualquer responsabilidade para
com o pessoal Contratado pela
PAREM.

Cláusula sétima — Qualquer vinculo
proveniente de relação de' trabalho
entre empregado e empregador será
com a Federação' das Associações "Ru-
reis do Estado de Minas (FAREM).

Cláusula oitava — O CR-MG, con-
correrá com a quantia de Cr$ 	
3.530.000,00 (três milhões e quinhen-
tos mil cruzeiros), o correspondente à
serem pagos em três prestações, seu-
sua participação financeira total, a

• .	 •



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Ensino Superior, para membro .da
Conselho do Instituto de Ciências
Sociais desta Universidade, na qua-
lidade de representante da Faculda-
de Nacional de Filosofia, pelo perío-
do de dois anos.

PORTAR-IA DE 14 DE MARÇO
DE 1961

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição .de sua

competência, ex vi do artigo 22, ali-
nea f, do Estatuto da Universidade,
baixado com o decreto n9 21.221, -de
18 de Junho de 1946, combinada com
o artigo 49 do decreto n9 49.583, de
22 de Dezembro de 1960, resolve:

Em cumprirriento à determinação
contida no artigo 1 9 do decreto nú-
mero 50.284, de 21 de fevereiro de
1961,

N9 83'7 — Tornar sem efeito a
portaria n9 28, de 26 de janeiro de
1961, que nomeou João Regis Dias,
Guimarães para exercer Cè cargo -de
livre nomeação e demissão do Téc-
n ico Especializado, Classe I, do
Q.E.P. da Universidade, aprovado
pelo Decreto n.° 49.583, acima refe-
rido.

UNIVERSIDADE DO BRASIL

PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1961.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-
petência, "ex vi" do art. 22, alínea
r, do Estatuto da Universidade do
Brasil, aprovado pelo Decreto núme-
ro '21.321, de 18 de junho de 1916,
resolve:

N9 251 — Tendo em vista O que
consta do • Processo n.° 24.785-60-UB,
e o disposto no art. 39 da Resolução
13-58, cio Conselho Universitário, ex-
pedir a presente portaria declarató-
ria ao Professor Catedrático Jorge
Kingston para membro do Conselho
do Instituto de Ciências Sociais des-
ta Universidade, na qualidade de

representante da Faculdade Nacional
de Filosofia, pelo período de dois
anos.
• NO 252 = Tendo em vista o que

consta do Processo. n° 24.785-60-UB,
e o disposto no art. 39 da Resolução
13-58; do Conselho Universitário, ex-
pedir a presente portaria declarató-
ria a Darei Ribeiro, Assistente de
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• do unia logo após a aprovação deste,
no valor de Cr$ 1.500.000,60 thurn

.rnilhão e quinhentos mil cruzeiros) e
mais duas prestações do valor de Cr$

•1.000.0(0,G0 thum milhão de cruzei-
ros) cada unia, de três em três me-
ses, após O pagamento da primeira
prestaçao.

g 1.0 — Tal quantia ierá empregada
pela PAREM, em despesas como ma-
nutenção dos membros da equipe, des-
pesas relativas à legislação traoalhista
e previdência social, transporte, con-
servação do veiculo, material, viagens
e despesas com o treinamento.

§ 29 Correrão tôdas as despesas por
conta da dotação 1.1.3.99 ._.. Outros
Serviços Contratuais — do orçamento
vigente do CR-MG para o exercício
de 1961.
' Cláusula nona Os recursos finan-
ceiros mencionados na cláusula an-
terior serão depositados na Agência
local do Banco do Brasil ou da Caixa
Económica Federal em nome do con-
vênio e à disposição da FAREM.

Parágrafo único — Os juros prove-
nientes dos depósitos bancários rever-
terão em benefício do CR-MG.

Cláusula décima — Dentro do prazo
de trinta dias, após o término das
pesquisas, a PAREM apresentará ao
CR-MG um relatório completo dos
seus trabalhos que será encaminhado
ao mesmo através da Di.T.A., in-
cluindo necegsáriamente o resultado e
uma avaliação pela direção técnica,
bem como sugestes que julgar con-
venientes para realizações de novas
pesquisas.

Parágrafo único — Dentro do mes-
mo prazo a FAREM .apresentará ao
CR-MG, • de acôrdo COM as normas
do referido Conselho, prestação de
contas da quantia recebida.

Cláusula décima primeira — Todos
bens de natureza permanente ue
venham a ser adquiridos por via do
presente convênio, constituirão pa-

-trim &lio do CR-MG, revetendo à sua
propriedade direta, uma vez encer-
rado o mesmo.

§ 19 — Todos os estudos, pesquisas
e conclusões resultados dêste convé-
nio, passarão a pertencer com exclu-
sividade ao CR-MG, sendo vedado,
por conseguinte, sua divulgação e ces-
são a teikeiros pela PAREM, cabendo
ainda ao CR-MG o direito de livre
disposição daqueles trabalhos, inclusive
para efeito de publicação.

I 29 Os relatórios referentes a cada
município, bem como o respectivo ma-
terial gráfico e cartográfico- serão en-
tregues ao CR-MG, à medida de sua
conclusão e revisão.

Cláusula décima segunda — O nome
do SSR deverá constar de todos os
impressos necessários ao desenvolvi-
mento das atividades programadas,
bem assim de quaisquer trabalhos de
divulgação sôbre o assunto.

O presente convênio foi autorizado
pela Resolução n9 486-CN, de 3 de
maio de 1961, do Serviço Social Rural
e pelo Conselho Regional do Estado
de Minas Gerais.

Pará clareza e validade do que fi-
cou convencionado, lavrou-se êste têr-
mo que, lido pelas partes contratantes
e testemunhas presentes, e achado
conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas. Catullino Novais, Pre-
sidente do CR-MG. — José Cardoso
de Oliveira, Diretor da DI.T.A. —
Hélio Garcia, Secretário Geral da
PAREM. — Alberto Ferreira Macha-
do, 29 Tesoureiro da FAREM. — Tes-
temunhas: Afrânio Teixeira Bastos,

Antonio Zander Santiago.
N.o 45-GP — Homologar o Têrino

de Prorrogação de Convênio, realiza-
do entre o 'Conselho Regional do
Serviço Social Rural do Estado do
Rio Grande do Sul e a Federação
,das Associações Rurais do fio Gran-
de do Sul, estipulando colaboração
ara a execução de determinados ser-

,viços firmado em 8 de maio de 1961,
de icôrdo com a autorização dada,,

e Carlos Mines Gonçalves. respecti-
vamente Presidente •e 2.° Tesoureiro,
ficou estabelecido prorrogar o convê-
nio firmado aos dezenove (19) dias do
mês. de janeiro de mil novecentos e
sessenta (1960), na forma que abai-
xo segue:

Cláusula primeira — O Convênio
aditado fica prorrogado até 31 de de-
zembro do corrente ano.

Cláusula segunda — A contribuição
do SER prevista na Cláusula quarta
do convênio aditado será, no presente
exercício, e até Cr$ 5.406.000,00 ( dr

-co milhões quatrocentos e seis mil
cruzeiros) /que correrá à conta da do-
tação 1. .399 — Outros Serviços
Contratuais do Orçamento do 'CR/RS,
para o exercício de 1961.

Cláusula terceira — Ficam ratifi-
cadas tôdas as cláusulas do convênio
aditado com as modificações introcla-
zidas pelo presente Urino , Aditivo, do
qual fará parte integrante..

O presente Tèrmo Aditivo, aprova-
do pela 56.a sessão do CR/RS e pelo
CN em Resolução n.o CN-40, entrará
em vigor depois de homologado. _
Alberto Severo. — Pedro Olypnpio• — Paulo Brandão Rebello. —
Carlos Mines Gonçalves.

Testemunhas: Mario de Almeida
Lima. — Ayrton Kramer Nery.

PORTARIA N9 911, DE 23 DE
MARÇO DE 1961.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, no uso dila atribuições que Ma
são conferidas pela alínea' r do art.
22, do Estatuto da Universidade do
Brasil, aprovado pelo Decreto nume-
ro 21.321, de Id de junho de
combinado com os arts. 217 e 219 da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro oe.
1952 resolve:

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 15.626-60:UB,

NO 911 — Designar o Dr. (ores
Charles de Lemos Cordeiro, Médico.
Classe "K", do Q,E.P.-U 13., Sil-
vina da Silva e Souza, Conta.bilista,
Classe "I" do Q.E.P.-U.B., Adal-
myr Brandão Pinheiro de Barros,
Escriturário, Classe "F", do Q.E.P.-
U.B. e Odalia Lege, Oficial' cl!! Ad-
ministração, AF-201-14B, do Q. O.
da U.B., para, sob a pres:dencia
do primeiro, constitulrem a Comissão
de Inquérito que deverá apurar Os
fatos 'a que relaciona o referido pro-
cesso.

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO
DE. 1961

O Reitor da Universidade do Bra-
sil usando de atribuição de sua com-
petência, "ex-vi" do art. 22, alínea
f do Estatuto da Universidade do
Brasil, aprovado pelo Decreto núme-
ro 21.321, de 18 de junho- de 1943,
combinado com o art. 49 do Decreto
n9 49.583, de 22-12-1960, publicado no
D.O. de 27 do 'mesmo mês, resolve:

N9 975 — Atendendo ao que consta
do Processo n° 4.895-61-U.B., desig-
nar Margarida dos Santos Gressier,
Datilógrafo, AF-503-9E. da P. P. ao
Q.P. do M.E.C., - para substituta"'
eventual de Auxiliar de Gabinete
(FG-6) do Q.E.P. 'da -U.P.., man-
tida pelo Decreto n9 49.583-60 nos
casos de impedimento legal, tempo-
rário ou eventual até 30 ttrin',a) dias.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua

competência, "ex vi", do art. 22 alí-
nea I, do Estatuto da Uni versle /de
do Brasil, aprovado pelo Dezi em nú-
mero 21.521 de 18 de junho de 1946,
combinado com o art. 59 do Decieto
n9 49.583, de 22-12-1960, publicado
no D.O. de 27- do mesmo nié)s.

No 976 — Atendendo ao alie cons-
ta do Processo n9 4.315-61-1J. B.,
designar Elvira de Felice Sou7a. As-
sistente de Ensino Superior EC-503,
17 da Parte Suplementar do Quadro
Ordinário desta Universidade, para
exercer a função gratificada de Che-
fe de Serviço de Enfermagem (FG-
5) do Q.E.P. da U.B. da Escola
de Enfermeiras Ana Med, mantida pe-
lo Decreto n9 49.583-60, acima refe-
rido, em vaga decorrente da dispen-
sa de Elisa de Lima Plcorellí.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de -sua com-
petência, "ex vi" O art. 22, aldinel
a do Estatuto da Universidade do
Brasil, aprovado pelo Decreto núme-
ro 21.321, de 18 de junho da 1946, •

Tendo em viste o que • consta do
processo n9 1.161-61-U. B ,	

1

N° 978 — Expedir a presente por-
taria declaratória ao Profes:or Ca-
tedrático José Nunes da Silva Gui-
marães, para -membro do Conselho
Diretor do Instituto de Ciências So-•
ciais desta Universidade, na qualida-4
de de substituto do Professor Ca-1
tedrátic0 Thenústocles Brandão Ca- 4 •
yalcanti, representante da Faculda-
de Nacional de Ciências Econ5anicaal
— Reitor.N.' 	 snor
POP. *"4Pedro Calmon. Re•itor.

CÓDIGO

BRASI1 FIRO DO AR

OFVULCIAÇACI ft*

Preço: Cr$ 8.00
A VENDA

da Vendai e, Av. Rodriguez à,'" 1

Agindo 1 m Ministério da Pomada

Aftafide-es a pedidos peio Seryiço da Rsonabélso Poigoi
•

pela Resolução n.° 419-CN, de 29 de
dezembro de 1960.

O referido Têrmo • de Prorrogação
anexo à presente Portaria, dela faz
parte integrante. — Osicalclo de
Souza Martins, Presidente do Conse-
lho Nacional do Serviço social Rural.

Tèrmo de Prorrogação do Convénio,
realizado entre o Conselho Regio-
nal do Serviço Social Rural do Es-
tado do Rio Grande do Sul, e, de
outro 'lado, a Federação das Asso-
ciações Rurais do Rio Grande do
Sul, estipulando colaboração para a
execução de determinados serviços

Aos oito dias do mês de maio de
mil novecentos e sessenta e um, na
cidade de Pôrto Alegre, à Avenida
Borges de Medeiros n.° 541 --•• 4Y an-
dar, presentes de um lado o Come-
lho Regional do Serviço Social Ru-
ral do Estado do Rio Grande do Sul,
adiante designado simplesmente CR/
RS representado pelos srs. Alberto
Severo e Paulo Brandão Rebello, res-
pectivamente Presidente e Diretor da
Di.T.A., e, de outro lado, a Federa-
ção das Associações Rurais do Rio
Grande do Sul, adiante designada
simplesmente FARSUL, representada
pelos Srs. Major Pedro olympio Pires
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MINISTÉRIO

DA VIAÇÃO E OBRAS EDITAIS E AVISOS
•PúBL(CAS

• DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS

rIE RODAGEM

4VISO

De ordem do Sr. Didetor-Geral e
tendo em vista o que consta do Pra
cesso n9 37.687-61, estamos levando
ao connecimehto dos Sennorra Con-
correntes,- que a banir da data de
publicação dêste Aviso sato aceitos
nos recolhimentos das Cauçaes os Tí-
tulos emitidos pelo D.N.E.R.

Rio de Janeiro, 29 de cate:sacro de
— Eng. Lauro Diniz Gonçalves,

Presidente da C.C.S.O.
Dias: 5, 6 e 7-1041.

1 — Propostas	 •

1. Poderá apresentar proposta sada
e qualquer firma, Individual ou social,
Sue sausfaça es condições estabeleci-
-das neste Eaatat.

Parágrafo único. • Não serão Lima-
das em consideração propasuis apre-
sentadas por cansarmos ou grupes de
firmas.

• A proposta • a doatnisentacie
exigida seão entregues ao Presidente
da Concorrência acima referido ao
locai fixado para a cancorrencia
envelopes separados. fechados e la-
crados. contendo em sua parte ext,erna
e fronteira, alem da Razão Social, os
dizeres: 'Departamento Nacional ae
Estradas de Rodagem — Concorrên-
cia Pública — Edital N9 97-61", o
primeiro com o sub-titulo "Proposta"
e o segundo .com o sub-Utulo "Do-
cumentação".

3. Conterá a proposta:
al Nome da proponente, residaaCia

ou sede, suas caracteristicas e Menti-
ficaçÃo (individual ou social):

b) acréscimo ou redução em per-
centagem única, sabre os preços cons-
tantes da Tabela de • Preço do DNER,
para serviços de Terraplanagem em
Geral aprovada pelo aDonselho Exe-
cutivo em 7-5-61.

O) declaração expressa de aceda-
•çao das contiições dilate Edital.

d) A juizo do Presidente da Cena
corrência, poderá ser exigia() o reco-
nhecimento da firma do signatário ou
responsáveis peta prolasta por tabe-
lião do Eetado da Guanabara.

4. A proposta- sara apresentada can
papei tipo almaço ou carta. dactilo-

da. em linguagem clara, sem
.,.....idas, ruauraa u eutrotinbas:

a. Devera ser apresentada a segalla
te documentação:
ai carteira de ideotidade do tu-

ponsávei pela liana e signatário da
proposta;

bi carteira profissional devidatnen-
ro regatrada se CIMA da vrtgattt-
ro resPonsavel pela firma na execução
da oura bem como certidão de te:a-
tra da firma e prova de quitaçao de
ambas com o CREA;

c) provas de quitaçãp com as Fa-
zendas Federal, Fatadual e Mantel-
•al (certidões):

d) provas de cumprimento da' lega.-
!ação civil, comercial e trabalhista
vigentes (con2ato social, leis doa dois
terços, certidões negativas de protes-
tos. impeeto sindical, relativamen-
te dos empregadores, empregados e
responsáveis técnicos, atestado a que
se refere o Decreto_ n9 50.423, de 8
de abril de 1961, etc.;

e) certificados do capacidade t(c-
nica;

1) relação de equipamento maca-
co de propriedade da proponente, que
será aplicado na axecução dos ser-
viços;

9) requerimento solicitando autori-
zação para depósito da caução;

h) programa de trabalho, discri-
minando a produção média mensal;
contendo cronograma de aplicação,
ao canteiro de serviço das diversas
unidades de equipamento, relaciona-
das pelos concorrentes.

provas de que os responsáveis
legais e técnicos pela firma, votaram
nas últimas eleições (art. 38. pará-
grafo 19, alínea c, da Lei n9 2.550 de
2I-7-55);

• A documentação podará ser
apresenta ira em fotocópia desidansen-
te autenticada.

5 29 Cad.. documento estarã selado
na forma da lei.

e 39 A juizo da Comissão, poderá
Ser permitida a regularização de fa-
lhas atferentes à documentação até
à hora do Inicio da abertura das pro-
postas. •

'	 — Provas de Capacidade
6. A participação na concorrência

depende de provas de capacidade
técnica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica é exigido:

ai que a emprésa tenha executado,
para entidade ou órgão do Serviço
Público, serviços de terraplenagam
mecânica de obras rodoviárias cai
ferroviárias de volume igual ou su-
perior a 350.000m3 (trezentos e cin-
qüenta metros cúbicas) em prazo
Igual ou In/criar a 270 dias conse-
cutivos ou um volume igual ou su-
perior a 1.05am3 hum milhão e cin-
qüenta mil metros cúbicos, em 5
anos consecutivos.

b) que a firma potsua eqiupa-
mento mecânico dispoesivei de mia
propriedade, capaz de produzir o vo-
lume do serviço no prazo adiria/alo.

1 19 A prova a que se refere a alí-
nea as deste artigo será feita mediante
apresentação de certidão ou de ates-
tado de entidade ou órgão de serviço
público federal ou estadual r giti-
vamente a serviços direta e regular-
mente *contratados com o órgão ou
entidade referida.
• 1 29 : A prova de equipamento me-
clinico será feita mediante relação
circunstanciada, contendo indicação
de marca, espécie, potência, capa:a-
liada tipo características, estado de
conservação, relativamente a • cada
unidade, e, Indicação do local em
que se encontra, para efeito de ins-
peção pelo D.N.E.R. O conjunto apre-

zenlado, a juizo do D.N.E.R. deverá
produzir dentro do prazo eatabelecido
o volume total do aerviço e não po-
derá ser inferior ao abaixo relacio-
nado:

2 — tratores de Dota:leia (barra
de tração) igual ou superior a 140
HP. equipados com lâmina;

1 — trator de potência (barra de
tração) igual ou superior a 100 EP,
equipado com esoavq-transportaior
(scraper).

3 — moto-escavo-transportadores
(moto-scrapers) de capacidade rasa
Igual ou superior a 8m3;

•1 — escavador equipado com pá
mecânica ishovel) de 0a73m3 de ca-
pacidade (alternativamente, carrega-
dores 'frontais com pá meai:dica de
1,146m3 de capacidade): •

1 — motoniveladora de potência
(freio) igual ou superior a 100 13P:

6 — transportadores caminhões de
carroceria fixa, basculante ou desra-
ma:ai, vagões automóveis de descarga
Inferior);

2 — compressõres de ar de 180
pés cúbicos 'por minuto;

1	 betoneira de 300 litros;
1 — canjunto de farinas para tu-

bos da concreto armado vibrado. • de
0,60m a 1,0(an (variações de 0,20n1)
de diámetro interno, com capacidade
para fabricação de dez (10) tubos 'de
cada diametro por dia.

8 — A participação na concorrência
depende de deposito cie caução, na
Tesouraria do D.N.E.R. no valor de
Cr$ 3.500.000,00 (hiun milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros) em moeda
•eorrente do pais ou mal títulos da
dívida pública federa!, reprssentados
pelo respectivo valor nominal.

1 19. O recolhimento da mação se.
rã efetuado pelo concorrente apée
deferimento pele Presidentg da
0.0.8.0. • do requerimento de que
trata a letra "g", do item 5, cio Ca-
pitulo 1 do Editai.

'a. A oomprovaçao do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
ã Comissão, ate à hora mareada para
abertura das propostas;

1 39-Fica sujeita as sanções legais
independentemente cia declaração de
inidoneidade, a firma que tendo re-
querido; aias tenha satisfeito e depó-
sito da. caução, ao prazo que lhe foi
deferido;	 •

1 4.9 Conhecido/ os resultadas da
concorrência e a ordem de classifica-
ção dos licitantes • de actordo com
o critério julgador deste Edital, is
cauções serão devolvidas Mediante re-
querimento dos interessados, exceção
feita aos trás' primeiras coaxada, os
garis só poderão obter devolução de
suas respectivas cauções, depois de lee.
osologada a concorrência pelo Con-
selho Executivo do D.N.E.R.

1 59 A caução correspondente ã
firma declarada vencedora ficará em
poder do D.N.E.R. para garantia da
assinatura e fins do contrato.

9. O vencedor da concorrência
reforçará a caução depositada, na
conformidade do art. 8, com outra de
valor necessário a completar, com
aquela, uni por cento do valor atribui-
do à adjudicação, para efeito da as-
sinatura do Contrato de Empreitada,
em moeda corrente, do país ou em
títulos da dívida pública federai, re-
presentados pelo respectivo valor no-
minal. Não se admitirá, na hipótese
em que o atributo financeiro deferido
ao contrato venha a ser inferior ao
custo previsto no Edital, redução sa-
bre o valor da caução aliciaL

11' — Caução inicial será refor-
çada, durante o cumprimento do Con-
trato, mediante o recolhimento, no'
ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada . Avaliação ou saldo
devedor da Medição,' de importancia

neeessérit a completar, coza os rem
forças anteriormento procedidos, 51:
(cinco por cento) do valor dos garri-
ças até então executados.

1 29 A caução iniciai e os respec-
tivos reforços serão levantados depois
de copcnndos os serviços e recebida a
obra pelo DN/FR. • !Cm caso de i-as-
cisa° do Contrato e interrupção dos
serviços, não 'barão devolvidas a cau-
ção inicial e os reforços, a meneie
QUC a rescisão e a 'paralisação dos ser-
viços decorra de *ceado com o DlaBli.
ou da falência da firma.

V — Descrição dos Serviços —
Forma de creCtiÇa0 e andamento
10. Os serviços a executar situam-

se na Rodovia BR-37-RS Pórto Ale-
gre-Uruguaiana, trecho Parto Alegre
— São Gabriel. aubtrecho compreen-
dido entre os kins. 176-210 da loca-
ção do projeto do D.N.E.R. e com-
preendem:

a) Terraplanagem mecânica ne-
cessária à configuração do carpo es-
tradai, correspondente a unia masl-
mentação, sob unia distancia média
provável de 0,230 km da ordem de
870.000m3 (oitocentos e setenta mil
metros cúbicos) com a 'seguinte clas-
sificação média provávej:

Escavação em solos — 90S4
Escavação em rocha — 10%

?ai Serviços preliminares ,e comple-
mentares, compreendendo valetas, ca-
minhas de serviço, canais de derivação
o similares, revestimento primário e
camas (postes de madeira de lei) de-
'Matadores da faixa .de domínio do
sub-trecho, com um custo total esti-
mado em 15% (quinze pro cento) da-
quele correspondente aos serviços con-
signados na alinea a;

o) Obras de arte correntes, de alve-
naria, metálicas, de madeira e de con-
creto, inclusive drenas subterráneos
bueiros obras de arrimagem, enroca-
mento, pontillibes até Sai de vão livre

•e similares, com um custo total esti-
mado em 10% adez por cento) daquele
correspondente aos serviços consigna-
dos na alínea a;

Paz ágrafo único — O volume, a
tancia de transporte e os teores aci-
ma consignados figuram apenas como
orientação para o objeto da presente
concorrência, não cabendo ao Contra-
tante a apresentação de qualquer re-
curso fundamentado na variaçao das
citados volumes e teores, que 11.9eM
obter reajastamento da base de preços
propostas.

11. Os serviços serão executados de
acardo cora as normas técnicas e es-
pacificações vigentes no D. N. E. R.
as condições deste Edital e a PraPas2
ta apresentada.

12. A proponente apresentará pro-
grama detalhado de produção mensal
media dos trabalhos de modo a asse-
gurar o andamento proporcional ac
prazo previsto para a conclusão.

13. A proponente se obrigara a
a aplicar na obra o equipamento rela-
cionado no parágrafo 20, do art. a
Capitulo. II, à • nedida que, lar senda
julgado necessário pelo D.N.IC R. e
mala o que necessário seja para per,
feita execução da obra.	 •

•V — Pratol •
14. O prazo para assunsaisa ou

Contrato será de 10 (dez) dias come-
cutOos após a convocação para esse
fim expedida pela Procuradoria Ju-
dicial, sob pena de perda da caução)
iniciai.

15. O prazo para início dos traba-
lhos fica fixado -em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da 10
ordem de serviço a qual deverá ser
expedida dentro dos 20 (vinte) dias
seguintes a assinatura do Contrato.

16. O prazo par a conclusão total
etapa, fica fixado em 90 (noventa)
dias consecutivos, contados da 'data
correspondente ao último dia do pra.

Departamento
Nacional de Estradas

de Rodagem

CONCX)RRLai rla, puBraaA

N9 97-61
Rdovia: BR-37-RS	 Parto Ale-

gre — Urugualana.
Trecho: — Parra Alegre — São'

Gabriel (Várzea do Irapna)
Sub-trecho: — km. 176 — 2/0.

O Diretor-Geral do IX-partaineats
fiscianal de Estradas de Rodagem
neste Edital nenonitnadc D. N. E. li.,
torna público,para canhecir.ento dos
Interessadas que fará realizar ias
14,W horas do dia 19 do nias de °s-

aia, tubro de 1961. na sede da D.N.E.R.
na Avenida Presidente Vargas, n9 522
— 21° andar, no Estado da Gasta-
baru, sob a presidência do Engenheiro
Lauro Dinis Gonçalves, Concoarên-
cla Pública para execução de tra-
balhos rodoviárias adiante (lese:nos,
mediante as condições seguintes:



Leia-se:
1.7 - Ferragem CA•37

menor ou igual 1/
1.8 - Ferragem CA-37

maior 1/2"
2.4 - Ferragem CA-37

menor ou igual I
2.5 - Ferragem CA-37-

maior 1/2"

de diãme eso
2"
de diâmetro

de dieractro

de diâmetro

MINASTÉR10
DA EDUCM-2,20

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO RIO
. GRANDE DO SUL

Escola de Engenharia

EDITAL Ns 3-61

Concurso de títulos e provas pui u, pro-
viniento do cargo de professor c1.
tedrático, padrão "0" de Quadro
Permanente do Ministério da Edu-
cação e Cultura, da cadeira de Quí-
mica organica. ,1.9 Cadeira. •

De ordem do senhor Diretor da Es-
cola de Engenharia da universidade
cio Rio Grande do Sul, faço saber ao3
interessados que, pelo prazo de 3 (01-
ia) meses, a partir de 14 de setembro
de 1901, estará , aberta a inscrição dos
candidatos ao concurso para provi-
mento efetivo do cargo de professor
catedrático, padrão"0"

'
• da cadeira

de Química Orgânica, 19 Cadeira, des-
ta Escola, do Quadro permanente do
Ministério da Educação e Cultura.

1) Poderão inscrever-se no con.
curso:

a) os doseentes livres;
In os préfessõres adjuntas;
c) os profe.ssdres catedráticos ' de

estabelecimento de ensino superior,
oficial ou recoidsecido;

ti) pessoas de notório saber. e
2) OS candidatos deverão apresen-

tar, no ato da inscrição, além da pro-
va de satisfazer um dos requisitos
mencionados no item anterior, a se-
guinte documentação:

a) diploma profissional ou clentV
fico, devidamente registrado no Mi,.!
nisterio da Educaçãe e Cultura, di
Instituto onde se ministre o ensino tis
disciplina a cujo concurso se propõe
ou de cadeiras afins no 'case de, a4
tempo de sua diplomaçáo, não exis,
tir de modo autônomo a cadeira em
concurso;	 •

b) prova de que é brasileiro nate
ou naturalizado;

C) prova de sanidade física e men-
tal, por laudo de serviço federal de
saude e folha corrida;

d) prova de idoneidade moral;
C) prova de quitação com o servir

ço militar;
f). memorial descritivo dos títulos

e trabalhos;
g) cem- (100) exemplares da tese,

Impressa ou mimiografada;
hj recibo de pagamento de taxa de

inscrição.	 •
3) A .tese, bem como os trabalhos' e...-

Impressos apresentados pelos candida-
tos, serão isentos de selo,. o mesmo
não acontecendo com os demais do-
cumentos,' que devem ser autentica.
dos e selados.

4) O concurso, que será de titulas
e provas, obedecerá às. normas da ice
gislação em vigor, e constará de:

A - Concurso de Títulos

a) Diploma ou quaisquer outras di --
nidades universitárias e acadeanics,
apresentadas pelo candidato (peso
= 1);

b) estudos e - trabolhos clentlices
publicados, especialmente aqueles que
assinalem pesquisas originais ou reve-
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zo para êsse fine estabelecido no art.
.15. O prazo para a conclusão dos tra-
balhos integrados à segunda etapa
fica fixado em 450 (quatrocentos o
cinqüenta) dias consecutivos, contados
da data da expedição da primeira or-
dem de eerviço para essa etapa.

Parágrafo finfe°. Ocorrendo, duran-
te a execução da primeira etapa, o em-
penho complementar de despesa des-
tinada a atender, total ou parcial-
mente, aos encargos financeiros da
segunda etapa o prazo para a con-
clusão da 2S etapa, terá considerado
em continuidade co rirazo ,relativo
á, primeira etapa, dispensando-se a
expedição •para efeito de contagem
de prazo, da primeira ordem 'de ser-
viço, Para cometimento das trabalhos
Integrados à segunda etapa.

17. A prorrogação dos prazos ficará
a exclusivo criterio do Diretor-Geral
do D.N.E.R. e, somente, sere possí-
vel nos seguintes casos:
a - falta de elementos técnicos

para execução dos trabalhos quando O
fornecimentç deles couber ao D.N.E.R.;

b	 período excepcional de chuvas:,
• - atraso na desapropriação das

propriedades atingistes pelos trabalhos:.

• - Ordens escrita do- D.N.E.R.
paro paralisar ou restringir a execução
doe trabalhos no interês,se da admi-
nistração;

e - excesso em relação às quanti-
dades de serviço previstas no artigo
10 Capítulo IV, do presente Editai

preitads 415/nado no D.N.E.R., *Is-.
sentando 45 condições estipuladas nes-
te Edital e as que constam da res-
pectiva inniuta, a disposição dos ni-
teressados na Procuradoria Judicial do
D.N.E.R.

Parágrafo único - O selo propor-
cional devido no Contrato- será pago
pelo Contratante de actirdo com o pa-
regrafo 3.9, do artigo 2.9, combinado
com o art. 40 e seus parágrafos, do
Decreto n9 32.392 de 9-3-53.

IX - Multas

21. O contrato estabelecerá multas,
aplicáveis a critério do Diretor-Geral
do DNER nos seguintes casos: .

I - Por dia que exceder ao piem)
de conclusão 'dos serviços Cr$ ....
10.000,00 (dez mil cruzeiros).

fl - Quando 04 serviços não ti-
verem o andamento previsto' sendo
feita _trimestralmente a verificação
com exceção do 19 trimestre; quando
não forem executados perfeitamente
de acordo com o projeto, as- normas
técnicas e especificações vigentes no
D.N.E.R.; quando os trabalhos de
fiscalização dos serviços forem dificul-
tados; quando a administração fôr
inexatamente informada pelo Contra-
tante; quando o contrato fôr transfe-
rido a terceiros, no todo ou em- parte.
sem prévia autorização do Diretor-Ge-
ral do DNER, - variáveis de Cr$
5,000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil
cruzeiros) conforme a gravidade oa.

'falta.'

a X - Rescisão
• ,22. O Contrato estabelecera a
respectiva rescisão, Andependentem.ente
de interpelação judicial, sem que o
Contratante tenha direito a indeniza-
ção de qualquer espécie, quando O
Contratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
,ga.ções estipuladas; - • •

5). não recolher	 multa imposta,
do prazo determinado;

-• c) incorrer em multa+ por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última
aplicável is firma individual);

e) transferir o Contrato a tanoei-
ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização Q0 Diretor-Gerai do D.
N. E. It.

23. Estabelcerá, também, o Con-
trato, a modalidade de rescisão Por
mútuo acardo, atendida a convenien-
da . dos serviços e' disponibilidade 'de
recursos_ financeiros para st segunda
etapa executiva.

Parágrafo único - A rescisãa por
mútuo acôrdo dará ao Contratante
direito a receber do DNER 

a) o valor dos serviços executa-
dos, calculados eus Mediçâo Resci-
sória;

tr) o valor das instalações efe-
tuadas para cumprimento do Con-
trato, descontadas as parcelas cor-
respondentes à utilização dessas ins-
talações, proporcionalmente aos ser-
viços executados.

1 2.9 Não havendo disponibilidades
financeiras próprias para atender aos
encargos da segunda etapa, o contra-
to considerar-se-á rescindido, ficando,
destarte, adstrito à sua primeira etapa

X1 - Processo e julgamento da
concorrência

24. A Comissão de Concorrência
de Serviços e Obras competira:	 •

a) verificar se as prepostas aten-
dem as condições estabelecidas neste
Edital;

O) examinar a documentação que
as acompanha, nos termos deste Edi-
tal;

c) rejeitar as propostas que não
satisfizerem as exigências deste Edi-
tal, no todo ou em parte, e as que se

fizerem acompanhar de documenta-
ção deficiente ou incompleta;

d) rubricar as propostas aceitas e
°terce-ias a miau, aos represen-
tantes' dos concorrentes presentes ao
ato;	 -

e) lavrar ata circunstanciada ea
concorrência, lê-la, assiná-la e colher
as assinaturas doe representantes dos
concorrentes presentes ao ato;

-f.) organizar o mapa geral da con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta Mais vantajosa.

25. Para julgamento da concorrên-
cia, atendidas as condições deste Edi-
considerarar-se-á a maior redução ou
a menor majoração' apresentada pe-
los .concorrentess are os' preços da
Tabela de Preces do DNER, apro-
vada pelo CE em 7-6-61.

26. No caso de empate considerar-
se-a vencedor o concorrente que
apresentar equipamento que- em seu
conjunro ofereça melhor rendimento.

s Is No caso de nove empate pro-
ceder-se-á nova concorrência entre
os concorrentes empatados, a fim de
verificar qual o que faz melhor pro-
posta a partir da nova base de pre-
ços estabelecida quando da primeira
concorrência.

li 29 No caso de terceiro empate de-
cidirá o sorteio em hora e local pre-
viamente fixados.

• X11 - Disposições gerais

27. Ao Camselho Executivo do
D.N.E.R. se reserva o direito de
anular a concorrência : por conveni-
ência administrativa, sem _ que aos
concorrentes caiba indenização de
qualquer espécie.	 •

Parágrãlo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação . que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimentc.

28. O perfil longitudinal do trecho
Poderá ser examinado ou adqairido
pelos inteerssadas na sede do SO9
DRF.

29. Os interessados 

▪ 

ficam cientes
de que ao D.N.E.R. se reserva o di-
reito de apresentar variantes do atual
projeto que possam acarretar redução
ou acréscimo nos volumes dos servi-
ços, sem que caiba aos concorrentes
direito a qualquer reclamação ou Da-
denizanãO.

30. A Tabela de Preços do DeleZe,
para Terrapienagem e Obras de Arte
em Geral, aprovada pelp Conselho
Executivo em 7-6-61, atualmente em
vigor, poderá ser examinada ou ad-
quirida pelos interessados na Divisão
de; Construção do DNER..

31. O empreiteiro será -responsável
por qualquer reparação ou conser-
vação da obra durante G (seis) Meses
após *o seu recebimento.

32. Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na interpretação dos termos deste
Editai serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição na Procurado-
ria "Judiciai do D.N.E.R. ou na Di-
visão de Construção do DNER' para
os esclarecimentos necessários.

33. Para as firmas regularmente
registradas no DNER a apresentação
dos' documentos constantes do artigo
5, Capitulo , I, alíneas b, c, 1, fica
substitidda pele cartão de registro.
Deverá constar, neste cartão, que foi
apresentada a prova á que se refere
o Decreto n.9 50.243, de 8-4-61.

Rio de Janeiro, 11 de setembro de
1961. - Eng.? Lauro Diniz Gonçalves;
Presidente da C.G.S.°.

CONCORRÊNCIA PUBLICA
DE- N9 88-61

Retificação
No Diário Oficial - Seção I

Parte II. de 26-9-61; onde se lê:
Itens 1.7, 1.8, 2.4 e 2.5 - no quadro

de quantidades:

VI - Pagamentos

18. os pagamentos corresponderão:
a a Medições Provisórias (cumu-

lativas) ou Medição Final das servi-
ços , procedidas de acôrdo com as
Instruções, para os Serviços de Medi-
ções de Obras Rodoviárias a cargo Çs
D. N. E, R.;

b -- as avaliações periódicas dr
serviços executados não sendo per,.
rnitido mais de duas Avaliações anta
de ser procedida uma Medição.

VII - Valor é Dotação

19. O valor aproximado atribuido
aos serviços objeto do presente Edital
é de Cr$ 150.000.a:0,00 (cento e cin-
qüenta alumies de cruzeiros), parce-
lado em duas etapas executivo-finan-
ceiras, a primeira no valor máximo
de Or$ ii.ogo.000,00 (onze milhões
de cruzeiros) correndo à expensas da
dotação da verba 2 - 1 - 01 - 3 -

1 - 1 - 1 e- 33 - 2 do Orçamento
da União 1961 e a segunda no veloz
aproximado de Cr$ 139.000.000,00 -
(cento e trinta e nove milhões de

• cruzeiros), cuja execução fica con-
dicionad à disponibilidade recursos
financeiros' próprios destinados .ao
prosseguimento da construção da ro-
dovia de que trata o presente Edital.

9 1.0 Será dispensada a srealisação
da Mediçfp Final dos serviços inte-
grados à primeira etapa s executivo-
financeira, desde que se verifique a
ocorrência a que se reporta o pará-
grafo- únic. do artigo 16 dêste Edital.

1 2.9 Demonstrada, tempestiva-
mente, a insuficiência do valor aproxi-
mado atribuido aos serviços objeto
do presente Edital, para a conclusão
do subtrecho estabelecido no artigo
10, capitulo IV, ficará assegurado, ao
concorrente vencedor, se. lhe convier
e a critério do DNER, mediante Adi-
temento ao Contrato de Empreitada

• original, o prosseguimento dos Ser-
viços até a conclusão do subtrecho
referido, condicionado à disponibill-

' dade de recursos financeiros próprios.
No aditamento serão mentidas as con-
dições do contrato de Empreitada ()ri-

.	 ginal.
V/// - Contrato

20. A adjudicação doas erviços será
efetuada mediante Contrate de Em-

5



leni conceitos doutrinários pessoais, de
real valor 'p iam	 3);

C) ativiciacies • didáticas exercidas
pelo candidata (peso	 .

ri) realizaçoas práticas, de nature.-
za textura ou peofissional, particular-
mente de •interêsse coletivo (pe.:-,o

21.
Cada um dos itens acima indicadas

receberá rie cada examinador uma
nota de 9.-k 10, em números inteia
TOS.

(.) simples desempenho de funções
/Moncos, tecnicas ou não, a apresen-
tação de trabalhos cuja autoria não
possa ser autenticada e a exibição de
atestados graciosos, não constituem
documentos idôneos.

B — Concurso
a) prova escrita;
br prova prática;
c) prova cudatica;
di defesa de tese, que versará sô-

*Me bre tema, de livre escolha do cana '-
dato, que ne enquadre na matéria da
cadeira em concurso.

5) Os interessados poderão, no de-
curso do prazo da inscrição, que será
encerrada às lg horas do dia 14 de
maio de 1902, obter na Secretaria da
Escola todos os esclarecimentos que
necessitarem, inclusive o programa da
cadeira aprovado pela Congregação.

6) A Congregação julgará, após o
encerramento das inscrições, o pare-
cer do Conselho Técnico Administra-
tivo sôbre a idoneidade moral dos

fade de ou
mdidatos, bem como sôbre a vali-

tros documentos, confir-
mando ou não as inscrições.

No caso da alínea d, item 1, a ins-
r iç á o poderá ser requerida pelo

interessado em petição fundamenta-
da ou proposta com assentimento ex-
presso do interessado, por indicação
justificada de um terço dos membros
da Congregação e apresentada ao Di-
retor, dentro do prazo fixado para o
inscrição em concurso, sendo condi-
ção indispensável a essa inscrição, a
aprovação, por parte de unia Comia-
são especial, 'formada por cinco (5)

. 'Ali	 membros, três (3) dos quais indica-
dos pelo Conselho Técnica AdMiTI:5-7.
trativo, e .dois (2) outros eleitos pela
Congregação.

7) Os requerimentos de inscrição,
com as firmas reconhecidas, serão
apresentados à Secretaria da Escola,
devendo os candidatos, nessa ocasião,
assinarem o iam° de inscrição 53-
bre unia estampilha federal de ....
Cr$ 20.00 (vinte cruzeiros).

8) Na forma do que prescreve o
art. '79 § 19 do Hstatuto da Universi-
dade, é considerado inscrito "ex offi-
cio" o professor interino da cadeira,
devendo apresentar o mesmo a do-
cumentação, a que se refere o item 2,
durante o prazo da inscrição, e será
exonerado se não o fizer.

Escola de Engenharia da Univer-
sidade do Rio Grande do Sul.

Pôrto Alegre, 14 de setembro de
1961. — Dr. Paulo Melo Borges. Se-
cretário.

de Provas
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ESCOLA DE ENGENHARIA DA
UNIVERSIDADE DO RIO GRANDE

DO SUL

Programa da cadeira de Química
Orgânica (9 cadeira)

Número total de pontos: 45
Total de preleções previstas: '75.

Curso teórico
1 — Introdução. Corpos organiza:-

dos e princípios imediatos. Análise e
síntese. Breve noticia histórica. Quí-
mica orgânica. Substâncias orgânicas.
Importância da Química Orgânica.

¶A. Química Orgânica como disciplina
malacia.

— Fórmulas. 11spáciaa de fórmu-
1 . Cá-IA.116 da formo 	 bruta. Poli-

ema. Calculo da i64iva molecular.
Inkoeitto de iãornéali
dy,3 — /ffs•Oikti'M 4k-	 ,k,,„ gr-
giisioas.Illeortii• &NI 

cais e grupos. Teoria cios, tipos. Mo-
derna concepção da constituição dos
compostos orgânicos. Valências do
átomo cie carbono. Ligações simples
e múltiplas entre átomos de carbono.
Cadeias. Compostos saturados e não
saturados.

4 — Grupos funcionais e funções.
Grupos funcionaise Principais funções
cia Química Organica. Compostos' de
função simples, múltipla e matar

5 — Isonierias. Espécies de isome-
rias. Isomerias planas. Isorneria cie
cadeira. Metarneria. Isomeria de po-
sição. Isomeria funcional. Estare-piso-
medas. Estabelecimento cia constitui-
ção das substâncias orgânicas,

— Nomenclatura e clivi.ãq da CM-
:titica Orgânica. Nomenc l atura, das
substâncias orgânicas. Nomenclatura
científica. Divisão da Química Orgâ-
nica.

Química Orgânica Acicica

7 — Flidrocarbonetos. — Alcemos.
Constituição. Séries homólogas. 1. -P-
menclatura. Alcoilas, alcoilemas e
alcoilidemas. Arcanos isonneros de ca-
deira. Alcanosnormals, iso- e neo-
arcanos. Nomenclatura dos oleamos .de
cadeira ramificado. Armilas primá-
rias, secundáriaá e terciárias; lsoOlcoi-
las. Propriedades físicas dos arcanos.
Propriedades químicas, Ocorrência.
Obtenção. Metano. Homólogos do me-
tano.

8 — Petróleo. Ocorrência. Com-
posição. Origem. Extração. , Aprovei-
tamento. Nafta e seus produtos. Ga-
solina. Número de octanos. • I

Querosene. Gasoil. óleos pesados
Óleos lubrificantes. Vaselina. Parafi-
na. Asfalto artificial e natural. O
petróleo como matéria prima ,' in-
dústria orgânica. O petróleo braal-
leiro. Outras fontes de - combustfrais
Houiclos. Combustíveis líquidos sin-
téticos.
9—alloenos. Constituição. Nomencla-

tura. Isomerismo. Alcenilas. Proprie-
dades físicas e químicas dos arcanos.
Reacões de adição. Regra de Markow-
nikoff. ,Poliinerização dos arcanos.
Ocorrência. Obtenção. Eteno. Pro-
peno. Butenos. Álcadiemos. Isoreno
e . metilalsooreno. Cautchú natural e

Álcapollencs.
.10 Natureza das ligações nas mo-

lêculas , orgânicas. Teorias sabre as
ligações múltiplas. Eletrovaléncias.
Covalência. Valência. coordenativa.
Ligações montantes simples, e múlti-
plas. Raio atómico covalente e ampli-
tude das ligações. Eletronegatividade
dos elementos. Moléculas apoiares e
polares. Energia de ligação. Ligação
hidragênica e associação molecular.
Ressonância. Mecanismo das reações.
Efeito indutivo. Efeito tautamero.

11 — Insuficiência da • teoria de
constituição. Estereolsomerias. O
mo de carbono no espaço. Isomeria
geométrica.

12 — Alcfnos. Constituição. No-
menclatura. Isomerisrno. Classifica-
ção. Alcinilas. Propriedades eislcas e
químicas dos alcinos. Etino. Séries
isólogas e heterólogas. Álcdinos Ai-
caninos.

13 — Hidrocarbonetos halogenados.
Arcanos halogenados Alcano3 mono-
halogenados. Constituicão. 'Nomen-
clatura. Propriedades físicas. Obten-
cão. Esterificação e saponificação.
Propriedades químicas. Importância.
Principais representantes. Arcanos
dihalogenados. Constituição. Nomen-
clatura. Classificação. Olittanção. Pro-
priedades físicas e -.químicas. Usos.
Arcanos trihalogenados. Clorofórmio:
Bromofórmio. Iodofórinio. Reação ha-
lofórmica. Alcanos noliluilogenados.
Principais representantes.

14 —.Alcenos e aleino3 halogenados.
— Constituição. Nomenclatura. Clas-
sificação.. Propriedades grais. Prin-
cipais representantes.
'15 . —"Nitroso e nitrocompóstos. Ni-

troas compostos. Nitinoprnpostos. —
Consttluição. NomeneUttgra.
cação. Prop.riedades.gkon.s. TaaQ-

Qi~:"r Nittroonetano.T.pieeti
lètRA(2.,Va rttante" •

---. Muw*ut~lia	 .,(*1-4,

quaternários. N irneaeialura. Proprie-
dade.; egrais. Distincão entre ominas
primárias, secund.:irias e terei:irias.
Ocorrência. Pollarainas Outros deri-
vados nitrogenados dos hdrocarbone-
tos. !minas. Az-c:compostos. Hiclroxi-
laminas. Hidrazinas.

17 — ComOostos orgânicos do fósfo-
ro e cio ars&nio. Fosfinas Arsinas
Cacodila e derivados. Compostos or-
gânicos de outros metalendes.

13 — Compostos arpam:metálicos.
Compostos oraanometálices do zinco,
mercúrio, ainaibo e magnésio. Chum-
bo-tetraetila. Composto:: a'a Grignard.

19 — Álcoois., Constinnção. Classi-
ficação. Nemanclatura. Isoinerismo.
Propriedacna eoncionins. Distinção en-.
tre alccois primários, secundários e
terciárics. Obtenção.

20 — Monoalcoois. Propriedades fí-
sicas. Álcool metílico. Destilação séca
da madeira.. Álcool etílico. Fermenta-
ções. Fermentos e diastases. .Fermen-
tação alcoólica. Álcool retificado. Ál-
cool absoluto. Usos do álcool. Bebi-
das alcoólicos. Alcoois propiliccs, bu-
líricos e amilicas. Outros representan-
tes. , .Mono-álcoois não saturados. Al-
cenis ides óleos essenciais.

21 — Isomeria ótica. Luz polariza-
da. Substâncias óticamente. ativas.
Assimetria molecular. Átomo de car-
bono assimétrico.. Isómeras óticos.
Produtos racémicos. Síntese assimé-
trica.

22 .— Tioalcoois. Constituição. No-
menclatura. Ocorrendo. Obtenção.
Etilarnercaptano.-. 23 — Esteres dos Oxácidos. Cons-
tituição. Classificação: Propriedade
gerais. -Obtenção. Esterificação e sa-
ponificação. Esteres doa ácidos nitro-
s°, sulfúrico e sulfuroso.

— Ácidos sulfônicos. Constitui-
ção. Propriedades gerais. Obtenção.
Ácidos metano-sulfônico e metiônico.
Ácidos hidroxi-sulfônicos. Ácido ise-
tiônico. Ácidos amino-sulfônicos.
Taurina.
25 Éteres. Conceito. Classifica-

ção, Isomerismo, Nomenclatura. Pro-
priedades gerais. Obtenção. Éter ati-
ne°. Sais de oxônio. Peróxidos e hl-
droperóxidos das alcoilas.
26 Tioéteres. Constituição gerais.

Obtenção. Sulfeto de atila. Gás de
mostarda .Sulfóxidos e sulfonas.

27 — Dialcoois. Nomenclatura. Gil-
col. Derivados do glicol. Produtos de
sua oxidação. Etilernaclorldrina. Éte-
res internos. Aminoálcoois. Colaniina.
Etanolaminas.

28 aa Trialcolis. Constituição. Gli-
cerina. Produtos de sua oxidação. Em-
prêgo da análise combinatório,. Es-
teres da glicerina. Nitroglicerina. Di-
namite, Ácido glictrofosfórico.

29 — Poliálcoois. Conceito, Proprie-
dades. Importância. Classificação Iso-
merismo. Fórmulas cifradas. Princi-
pais representantes.

30 — Aldeidos e cetonas. Constitui-
ção. Classificação. Nomenclatura.
Isornerisrno. Obtenção. Reações co-
muns e aldeídos e cetonas. Reações
especiais do aaldeídos.

31 — MonJaldeidos.- Aldeído formi-
co. Urotropina .Aldeido acétrico, De-
rivados dos aldeidas halogenados. Clo-
ral e seu hidrato. Tioaldeídos. Aldoal-
eoois. Monealdeidos não saturados.
AcroIeina. Alcenais dos óleos essen-
ciais. Dialdeidos. Glioxal.

32 — Monocetonas. Acetona. Homó-
logos da acetona. Pinacona e Pina-
c o li n a Transposição pina colinica.
Sulfonal. Cetonas alogenadas. Cato-
álcoois, Cetoaldeidos. Aminacetonas.
Cetonas.

33 _ Dicelona,s. Classificação. Dia-
cetila. Acetilacetona. Enolização. Ou-
tras dicetonas.

34 - - Ácidos carboxilicos. Constitui-
ção. Classificação. Nomenclatura.
'Adilas. Propriedades funcionais dos
'ácidos carboxilicos. Obtenção.

315 — lifpnoáctdos.. Ácidos graxos.
‘4.44cio %-310.9,Áoieo acét4o2. ÍRjr=

a_pMst;
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ncácido snão aaturadoS. Representan-
tes mais simples. Acido eléico. Mo-
noácidos com duas o umais ligações
duplas.

rie — Derivados dos ácidos por subs-
tituição 'na carboxila. Sais. Deriva-
ção. Nomenclatura. Obtenção. Pro-
priedades. Principais ropresentantes.
Halogenetos .de acilas. Classificação.
Nomenclatura. Obtenção. Proprieda-
des gerais e importância.- Princioais
representantes. Anidridos das ácidos.
Classificação. Nomenclatura. Obten-
ção. Propriedade gerais e importância.
Principais representantes. Esteres dos
ácidos carboxilicos. Derivação. No-
menclatura. Ocorrências. Importân-
cia. Obtenção. Propriedade "'gerais.
principais representantes. Tioácidos.
Generalidades. Obtenção. Acido tina-
cético.

37 — Amidas • Derivação. Classifi-
cação. Nomenclatura. Obtenção. Pro-
priedades gerais. Degradação de Hof-'
man. Principais representantes. Imi-
das.

33 — Nitrilas. Constituição. No-
menclatura. Propriedades gerais.
Obteação. Principais representantes.
Isonitrilas. Cianogênio. Ácido cianí-
drico. Cianatos simples e complexos.
Derivados oxigenados do ácido dant...
cinco. Ácido fulmínico; fulminatos.
Ácidos ciânico. e cianürico. Cinami-
das. Derivados sulfurados do ácido
cianídrico. Tiocianatos e isotiocian.a-
tos.

39 — Diácidos. Constituição. No-
menclatura. Propriedades gerais. Áci-
do oxálico. Ácido inalônico, Malona-
to de atila. Sínteses malônicas. Ou-
tros representantes. Diácidos não sa- .
turados. Ácidos maléPeo e fumárico.

40 — Derivados do ácido carboniCo.
Derivados halogenados. Esteres. De-
rivados nitrogenados. Acido carbôni-
co. Uretanas. Uréia. Ureinas. Urei-
das, Guanidina. Creatina e creatinia.
na . Derivados sulfurados. Xantogena-
tos. Tioureia.

41 — Derivados dos ácidos por subs-
tituição na radical. Ácidos halogena-
dos. Conceito. Classificação. Nomen-
clatura. Obtenção. Propriedades ge-
rais e importância. Principais repre-
sentantes.

42 — Hidroxiacidos. Conceito.
Classificação. Nomenclatura. Obten-
ção. Propriedades gerais. Lactidas.
Lactonas. Ácido glieálico. Ácido /á-
ticos. -Fermentação lática. Ácido B-•
hidroxipropiônico e B-Hidroxibutirica
Ácido ricino Mico. Ácido tartrôni-
co. Ácido málico. Inversão de Wal-
den. Ácido glicérico. Ácido dihiciro-
xiesteárico. Ácido lanocérico. Ácidos
tartáricos, Racemização. Desdobra-
mento de produtos racemicos. De-
terminação da configuração de ia-Sina-
nos geométricos.

43 — •Aldo — e celoácidos. Aldoá-4
ciclos. Cetoácidos. Classificação.
Ácido pirúvico, Ácido acetilacético.
Acetilacetato de atila. Enolização.
Importância sintética do acetilace-
tato de eitla. Teorias sôbre a pre-
paração do acetilacetato cie atilo.
Outros cetoácidos.

44 — Aminoácidos. Conceito. No-
menclatura. Classificação. Proprieda-
des gerais. Importância. Obtenção.
Principais representantes. Polipenti-
dios. Glutation, Carnosina.

45 — Cianoácidos. Generalidades.,
Ácido cianacético. Outros derivados
nitrogenados dos ácidos carboxílicos.
Hidrazidas. Ácidos hidroxâtnicos.

Curso prático

20 pontos — 50 períodos,
Reaçções gerais. 1) • Filtração sob

pressão reduzida. 2) Destilação Fra-
cionado, 3) Extração de substâncias
dissolvidas., 4) Cristalização — Desa
coroamento.

Descoroamento de sólidos, líquidos
e gamos destilação sob Oessão
.ckuida. '	 Destilação em corrente- de
"aapor d'água _7:1 São. 11x
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eração de Produtes sólida — Cris-
:alização fracionada.

2 — Análise imediata. I) Desdo-
rramento de mistura.s em seus COnS-
Ãtuintes. 2) Verificação da pureza

compostos orgânicos. Determina-
:ao dos pontos de fusão e de ebu-
•iça°.

Determinação da densidade. Deter-
-ablação do índice de refração.
3 — Análise elementar qualitativa

1 ) Pesquisa do carbono e hidrogénio.
1) Pesquisa do nitrogênio, ensafre e
lhalogênios. Pesquisa de. fósforo e
arsênio. Pesquisa de metais.
4 — Análise elementar quantita-

letiva. 1) Dosagem de carbono e hl-
lrogenlo, segundo Liebig. 2) Dosa-
em do nitrogênio, segundo Dumas

au Kaeldahl.
Dosagalt de outros elementos, se-

eundo Carius.
5 — Ifidrocarbonetos. 1) Etino. 2)

neações caxacteristicaa dos compostos
não saturados. 3) Reconhecimento

hidrocarbonetos.
Metano, a partir do acetato de

;ódio Amileno — Dosagem e de-
l:erminaçâo •da posição de ligas mal-

6 — Ilidracarbonetos halo penados.
Iodeto de 'meeis. 2) Iodofórmio.

ilrometo de cilia — Cloreto de isca-
nila — Clorofórmio.

7 — Aminas. 1) Reconhecimento
-ia função. 2) Distinção entre .ami-
aas primárias, secundárias e terciá-
elas.

Separação de animas primárias, se-
zundárlas 'e teeciarias — Dosagem
do grupo mino.

8 — Alcoors. 1) Verificação da
en•esença de álcool etílico no vinho.
1) Reconhecimento da funçáa álcool.
a) Distinção entre álcoois primários,
;ecundárlos e terciários. 4) Identifi-
:ação de álcoois.

•tilato de magnésio-Álcool alílico,
partir da glicerina.

9 — Eteres. 1) Eter etila-lsoamí-
;leo. 2) Identificação de éteees. Pre-
oaração do éter anicho — Dosagem
le grupos alcoxi,

10 — Aldeldos. 1) Aldeído acético,
oor oxidação do álcool 'etílico. Al-
leidamõnia. 2) Reconhecimento da
-unção. 3) Identificação de aldeidos.

Urotropina — Acdoleina, tor desi-'
katação da glicerina — Isolamento
le "a1daidos antasagein -do raila0
,arbonila.

11 "— Celonas: 1) -Acetona, a -par-
ir do acetato de cálcio. 2) Reconhe-
-.intento da função cetona. 3) Iden-
Meação de cetonas.
.Acetonosirna — Fenilahidrazonas.
'12 — Acidas Carboxílicos. 1) Oxi-,

iação do álcool etílico a ácido acé-'
leo. 2) Poder redutor do ácido fór-d
raco. 3) Reconhecimento da fun-
,ão ácido carboxilico. 4) Ideritifi-,
ação de ácidos "barboXilicds.
Acido oxállco, por oxidação da sa-

alrose. Dosagem do grupo carboxda.
13 — Esteres. 1) Esterificaçáo —

s.cetato de etila. ' 2) Saponificação,
- Separação e identificação doa pra-.
utos da hidrólise.
Acetato de isoamlla — Butirato de

-14 — Amidas. 1) Acetamida. 2)
regradação de Hofmann. 3) Iden-
Meação de amidos. -
15 — Derivados de ácido carbáni-

a. I) Síntese da uréia. 2) Reações
a uréia.	 •
16 Nitrilas. 11 Acetobitrila. 2)
idrólise da acetonitrila. 2) Identi-
cação de nitrilas.
Valcronitrila	 Acido valeriânico.
17 — Isonieriti ótica. 1') Ensaio

alarlmétrico de Isõmeros óticos. 3)
-rsdobrarnento de produtos racéani-'
as.
18 — Trabalhos -especiais —
-se importantes. — Adição de água
B &In°.	 Nitrometano	 Nitrito

isoamila — Etila-sulfato de notas-
o. Oxidação catalítica do álcool

— Sfntese de Gritara:5	 •
deto de metilarnagnésio	 Etênctro-
meto de etliena-diacetato de glicol-
glicol.	 Sínteses melônicas: ma-
lonato e -etila-ctilamalonató de eti-
la-ácido etilamalônico	 ácido bua
tirico. Condensaçáo segundo Ciai-
sen: Acetilacetató de etila aclaan áci-
da e cetónléa 'do aóetilacetato de eti-
la. — Acido monobreinacético-glico-
cola-cloridrato do éster da glic'ocola.

19 -e- Trabalhos de pesquisa biblio-
gráfica.

20 ea. Identificação de comoostos
orgánieos aciclicos.

Bibliografia

Livros texto:
Armando NovelliQufmica Or-

gánica Aciclica — Editorial' El Me-
nem	 ' a

Arthur I. 'Vogel — A .Text-book of
Practical Organic Chamistay-Long-
mana, Green and . Co.

Livros de consulta:
Ray Q. Brewster	 Quirnica Or-

gânica — Editorial Médico Quiatir-
gica.	 • -

George Holmes Ilichter Teitbook
o/ Organic Chemistry — John Wiley
and Sons.

Pable Kaarer —1- Tratado de Quí-
mica Orgânica. — Manual alaran,
Edftor. .

Piau and Mary Fieser —
brganic Chemistry e- D.C. Heath
and Company,

macere Zappi — Tratado de
Química Organica -a' Série Aciclica
— Editorial E1 Ateneo.

Frederick George Mana and Ber.."
nard Charles Saunders — Pratica)
Organic Chemistry — Longmans,
Green and Co.

Vattermann Laboratoay Me--
thods of Organic Chemistry MaCtnil-'
lan and Co. Limited. .

(Of. 4.956).
(Dias 8, 9 e 10-10-61).

IINISTÉRIO DO TRABA-
LÉO Ë PREVIDtNCIA

SOCIAL

tNST.ITUTO	 PREVIOËNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDIIRES DO ESTADO

Comissão de Concorrências
de Brasília-

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
N.° 1-61

EDITAL, COE-28-$1

Edital de Concorrência Pública para
fornecimento e colocação de esqua-
drias de ferro, destinadas aos blocos
04, 03, 09-205 e 06-208.

O Presidente Substituto da Co-
missão-. de Concorrências de Braailia
(CCB), criada pelas instruções do
Presidente do IPASE no 54 de 7 de
julho de 1960, publicadas no Diário
'oficial de 12 de ejunho de 1960, pá-
gina 2.370 — Seção I, Parte /I, az
público para o conhecimento dos in-
teressados que às 15 ehoras do dia 25
do Inês de .outubro do corrente, re-
ceberá proposW para fornecimento
e colocação em Brasília de Esqua-
drias de Fer-e, de conformidade, com
as Especificações e Normas aba:xo:

Especificaçoes
1. As esquadrias serão de feno e

obedecerão acs desenhos anexos, sen-
do que, o jógo .de plantas a que de-
verá obedecer as mesmas, será en-
tregue aos proponentes mediante o
pagamento da taxa de Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros): -a , titulo de

zeembolso das despesas feites pelo
IPASE.

2. o proponente se obrigará a com-
parecer ao local da obra, 'dentro do
Prazo de 3 dias apiaa assinatura no
contrato de -ferneciniento 'e coloca-
ão para, em companhia do :Une-

 responsável pela obra proee-
alér a verificação das exatas Medide-s
das esquadrias,

Normas

Da Inseriçao

la ('ondição: — 'Para habilitar-se
à concorrência, a filma interessada
deverá requerer in.scriçào à Comissão
de Concorrências de Beasilia (a.len3),
ou à Assessoria Teenice para Bra-
sília (Alla)	 sito a Rua Santa-
• 732 — Salas 101-102 sabre-loja,
Rio de Janeiro até 2 dias antes da
data da seção pública et que seaão
abertas as propostas; dentro do ho-
rário_normal do expediente, exibindo
os seguintes documentos, em original
ou em fotocópia -devidamente auten-
ticada.

a) Quitação do impato para loca-
lização;

-b) Quitação com o Impósto de in-
dústria e Profissões;

c) Quitação co:m o Impõeto de Cen-
sumo (Patente de Registro);

Quitàaão cein o Impôsto de
Renda;

er Certidão' de cumprimento (Ias
Leis nas 2/3 (art. 352 da Consoli-
dação das Leis do Traballm);

f) Quiteção do Impósto Sindical
Empregados e Empregadores;

g) Quitação (certidão com as Me.-
Mima -6es de seguro Dedrete-lei nú-
mero 2.705, de 9 de novembro de
1940 (Instituto 'de Aposentadoria);

h) Prova por parte dos sócios ou
diretores, que tenham poderes aiara
usar 'o nome da firma ou joce.dadr,
de observância do disposto nus ar-
tigos 38'e 39 da Lei ria 2.550 de 25 de
julho de 1955, que altera dispositivos
dó 'Código Eleitoral, 'publicada no
Diário Oficial de . 28 de 7 de 1955;

1) As sociedade estrangeiras, nlem-
dos docurnentc.s acima, deverão apre-
sentar falha do 'Diário Oficial, c‘2*1
publicação do Decreto que autorizou
seu funcionamento no pais; ,	 —

.1) Juntamente com o foamulario e
documentos, deverão ser apresenta-
das devidamente preenchidas dues
fichas com as assinaturas de quem
lenha poderes 'pata 'assinar Pela -fir-
ma ou sociedade;

k) o 'formulário com tdas as in-
formações solicitadas, deve ser assi-
nado pelo representante legal da fir-
ma.

1) As firinas já inscrtías na Co-
Missão de Concorrências de -Bra.silia
(CCB) ou na Assessoria Técnica para
Brasília (ATE) em exercício anterior
a 1961 elev,!frão renovar suas inscri-
ções na forma do presente edital:
dentro do -prazo fixado 'na 13 (pri-
meira) condição.

m) Ficarão 'dispensados da apre-
sentação dos documentos supra men-
cionados as firmas que exibirem com-
provante de inscrição -no "Registro
de Fornecedores" 'do Departamento
Federal de Compras ou no Servico
Material 'do IPASE.

II	 htts Propostas

2 Condição: — As propostas po-
dera(' ser- ,entregues; a) nó Rio de
Janeiro, na Assessoria Técnico para
Brasília (TB( situada na Rua Santa
Luzia, sala 102. saibre-loja, até o dia
23 de outubro do corrente, ou

b) Em Brasília, na sala cia Co-
missão de Concerrencias de Brasília
(CCB) sito Super Quadra 298-Sul
— IPASE, até às 15 iteres do dia 23
de outubro do coerente, ocasião cm
que sefão abertas. ,

c) As -propostas deverão ser apre-
sentadae em 3 vias da igual tecle és:
nanel tiMbrado•dadfirma•cancarrente.

Sein emendas, amuras ou entselliahair,
Padas assinadas e eneettada's em um
só envelope, fechado e rubricado.

d)) Das propostas deverá constar:
1: Que o proponente se submete

Inteiramente a tõdas as condições'
date edital, respectivas especificações
E plantas;

2. Os preços unitários, por 'extenso
e em algarismos dds Vários tipos de
serralheria e das suas respectiva Co-
locações.

3.- Preço global para execução de
todo serviço (Fornecimento é Coloca-
çao) .

4. 'Que se compreende tiOG preços
apresentados todos Os Lm:Postos, des-
pesas de transportes e seguro e ;que
o material é pôster em Brasília no
canteiro de Obi•as do IPASE à Su-
per 'Quadra- 208 -- Sul, onde ficará
sob a guarda do fornecedor.
Ti! — Do julgamento das propostas

3.a Condição: a) Serão desclassifi
cados, a critério ata Corniatão sis fir-
mas cujas propostas não observarem
as .Especificifções, Normas e Plantas
de que trata -o presante editei; la) As
15 horas do dia 25 de outubro, na Sa-
la da Comissão de 'Concorrências de
Ara:afila(CCB), .eituado, à ,Super
Quadra 298 a- Sul, em Brasília; serão
abertas tõdas prepostas -que te-
nham sido -apresentadas ou. cr sejam
até a hora acima, por 'concorrentes
que tenhaen suas inscrições aprova-
des até dois dias antes da data aci-
ma, examinadas pela Comissão e ru-
bricadas pelos repreSentantes 'dos
concorrentes, iniciando-se sem prazo
fixado para conclusão, o julgamento
das mesmas; c) A seu critério poderá
a Comissão de Concorrências de Bra-
sília (CCB) anular a presente Con-
corrência, não cabendo aos toncor-
rentes quaisquer reclamações; d)
Atendendo à urgência do , plano de
'obras aprovado e a seu critério, pode-
ta esta Comissão adjudicar a mais de
um concorrente os serviços de que
trata a presente Concorrência, desde
que haja concordância de concorren-
tes de classificação subseqüente em
fornecer os materiais e executar 'os
serviços pelo preço ofertado pelo ven-
cedor.

Nao será. entretanto, :procedida ad-
judicação inferior a totalidade da
rerviços de um prédio.

IV — Contrato

4.e condição — O Contrato sua ur-
inado -na -base -do -preço global e em
obediência ao resultado da concor-
rência sujeitando-se o contratante ao
edital,. às especificações, às plantas e

•aos termos de sua proposta que fo-
rem aceitos .pelo IPASE, os quais
constituirão ,partes integrantes e com-
plementares do contrate para juntda
produzirem os efeitos de direito, su-
jeitando-se ainda: a) a substituir de
imediato e por sua conta o material
que fôr impugnado pela fiscalização
do IPASE, por não satisfazer as es-
pecificações exigidas; b) a substituir
de imediato e por sua conta a colo-
cação ceie fôr considerada, pelo en-
genheiro responsável pela obra, fora
das 'normas técnicas, ou em desobe-
diência -  plantas respectivas; c) :a
rescisão do contrato sem indeniza-
ções "de cpaaIquer espécie a critério do
IPASE quando:

1. comprovado o fornecimento 'e
colocação fora do edital, especifica-
ções e plantas;

2. O atraso na entrega e colocaeao
das esquadrias fôrsupefriroor aleg2aOlddiasos
corridos..ft 

Condição — O õ
contratantes será o, desta Capital Fe-
deral.

V — Da caueclo e seu reforço

6.a Condição — 'Para garantia ch
cumprimento do contrato de forneci.
mento e -colocação a firma vencedora
da concorrência depositará na Te-
souraria da Superinterukancia • das
Obras .clo'll'ASE ern Erasilia -(50I11)
P. 111 melpIda..enrrfmtp. dó Paia. 11 titUk



do IPASE em Brasília, cabendo re-
curso dentro de 3 dias para o Presi-
dente do IPASE, mediante recolhi-
mento da multa, sem caráter suspen-
sivo.

16. a Condição: A Superintendência
das Obras do IPASE em Brasília
"SOIB", caberá resolver as dúvidas
por ventura existentes no contrato,
no edital e nas suas especificações, po-
dendo a firma contratante formular,
por escrito, e 'dentro (10 prazo de .48
horas, as suas reclamações sôbre qual-
quer decisão proferida, as quais serão
encaminhadas à decisão do Presidente
do IPASE.

17. 1 . Condição: A rescisão do cora,
trato com a conseqüente perda - da ido
neidade para contratar qualquer ou-
tro serviço com o IPASE, bem
corno a caução e seu refôrço, de que
trata a 6." e 7• 1 condições, poderá ter
lugar a • juizo do IPASE, de pleno di-
reito, independentemente de interpe-
lação judicial ou extra judicial,
quando:

a) a firma falir, entrar em concor-
data ou se dissolverá

b) a firma contratante transferir o
contrato, no todo ou em parte, sem
prévia anuência do IPASE;

c) sem autorização escrita, a firma
contratante afastar-se das plantas,
detalhes e especificações contratuais:

d) . as multas aplicadas atingirem ou
mfore superiores a importància de' ..

Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cruz
ros);

e) se verificar o inadimplernen
contratuar por parte da empreiteira

VIII — Diversos

18. 1 Condição: Nos escritórios
Comissão de Concorrências de Bras
/ia e da Assessoria Técnica para BrR
silia, respectivamente localizados, et
Brasília, na superquadra 208-Sul, e n
Rio de Janeiro — Estado da Guano
bara — Rua Santa Luzia 732, sala 10
— .sobreloja, serão atendidos diária
mente durante o horário normal d
expediente, os concorrentes que dese
jarem esclarecimentos sôbre a presen
te concorrência, sendo-lhes fornecidi
a seguinte documentação: edital, espe
cificações, plantas estas mediante
pagamento da taxa de Cr$ 5.000,01
(cinco mil cruzeiros).

19. 1 Condição: A Concorrência Pú
blica de que trata presente edital ser,
regulada pelo código de contabilidad
da união com suas ulteriores altera,
ções e demais disposições legais vigen
tes, bem como pelo disposto nas cf
fadas Instruções nv 51, de 7 de julim
de 1960 publicadas no Diário Oficia
de 12 de junho de 1950 — pág. 2.37(
— Seção I — Parte II,

Brasília, 4 de outubro de 1961.
Hélio Islathanson Ferreira da SUN
Presidente Substituto.
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de caução, a quantia correspondente
à 5% (cinco por cento) do valor te-
al 	 contrato.
7.1 Condição — No pagamento de

cada fatura será feita a retenção de
10% (dez por cento) do seu valor, co-
mo reforço da caução.

8.1 Condição — A restituição da
caução, acrescida das importâncias
retidas, só será feita 30 (trinta) dias
contados após o fiel cumprimento
das obrigações contratuais e aceita-
ção da execução total dos serviços de
fornecimento e colocação das . estada-
drias, o que não desobriga a garantia
do serviço feito pelo prazo não infe-
rior a 1 (um) ano.

9.1 Condição — O pagamento do
preço do fornecimento e colocação das
esquadrias será feito na proporção de
50% (cinqüenta por cento) após a
entrega total das esquadrias e os res-
tantes 50% (cinqüenta por cento)

'após a colocação e aceitação de todo
o serviço contratado.

VI — Dos prazos de entrega e de co-
locação das esquadrias

10.1 Condição — a) Os marcos, em
geral deverão ser entregues na obra,
,improrrogàvelmente, até o dia 2
(dois) do mês de janeiro do ano vin-
douro; b) Os caixilhos em geral de-
verão ser entregues na obra, impror-
rogávelmente, até o dia I.° (primei-

ro) do mês de fevereiro do ano vin-
douro.

ll a Condição: Os marcos serão co-
locados em 10 (dez) dias por andar,
constituindo o andar dos pilotis e da
casa das máquinas o sétimo andar,
confrados a partir de comunicação fei-
ta pelos Serviços Técnicos. Tal prazo
será contado, em comum para todos os
prédios.

121 Condição: Os caixilhos serão co-
locados em 10 (dez) dias por andar,
contados a partir da comunicação
feita pelos serviços Técnicos. Tal prazo
será contado, em comum plra todos os
prédios.

VII — Das Penalidades

13. 1 Condição: Perderá a cau "Cão e
seu refôrço ,de que tratam as 6." e 7•"
condições além de ser declarada ini-
ciónea para contratar com o IPASE.
a firma que se negar a cumprir a sua
proposta.	 •

141 Condição: A firma contratante
ficará sujeita a uma multa de 0,1%
(hum pécimo por cento) do valor to-
tal do contrato, por dia de atraso no
prazo da entrega Ou colocação das es-
quadrias.

15. 1 Condição: Tôdas as penalidades
neste edital e no contrato referente ao
andamento dos serviços serão aplica-
das pelo Superintendente das Obras

_VerEa E3ancária
Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 0.40
nn•

À VENDA: Avenida Rodrigues Alves. 1 - Agência fMInistMo da F'azenda

ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVICO DE REEMBOLSO POSTAL

DIVULGAÇÃO N.' 762

Preço: Cr$ '8,00
A VENDA:

Seção de Vendas: Av, Rodrigues Alves,

Agencia'!: Ministerio da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

ivIPC)STO DO SËL0
Consolidação baixada com

• Decreto n.o 45.421, de 12 de
fevereiro de 1959. — °radar
xt.• 5, de 19 de fevereiro de 1959é
do Ministro da Vozeado.

DIVULGAÇÃO N.° 810

Preço: Cr$ 40,00

• A VENDA t

Zeçfto de Vendas: Av. Rodrigues Alves, /
Agència I s Ministério da Fasienda

Atende-se a pedidos mio Serviço de Reembólso Poste!
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PREÇO DO NúMERO DE HOJE: CRS 4,00

lee.•


